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ESTUDo rÉcNrco PRELTMTNAR

r. oescRrçÃo DA NECESSTDADE DA lqursrçÃo

l.l. Justifica-se o "Registro de preços por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12
(doze) meses, para eventual e futura Aquisição de materiais didáticos e paradidáticos
para a Rede Municipal de Ensino a serem utilizados durante o Ano letivo de 2025", em
razão do desenvolvimento das atividades normais da Secretaria de Educaçào, Esportes, Culrura,
Turismo e Juventude, através das Escolas, nos termos da Lei n' 14.13312021 e suas alterações.

1.2. Outrossim, a solicitação sc faz ncccssária. tcndo cm vista no Município nào possuir
contrato vigcntc para o objeto.

2. PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO NO PCA (PLANO DE CONTRATAÇÃO
ANUAL).

2.2. O Município de Chã Grande/PE ainda não criou o scu Plano de Contratação Anual.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Requisitos de Habilitoção

3.1.1. Tendo em vista que a natureza do objeto (tem_Somum) não cxigc maior
cspccialidadc do fomcccdor, a Sccrctaria Municipal dc Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventudc entende que os requisitos de habilitação podem ser os minimos
possíveis, conforme aÍ. 63, da Lei n" 14.133121.

3. 2. Req uisitos 0brigacionais

3.2.1.0 fomecimento scrá efctuado dc forma IMEDIATA após a emissão da Ordcm de
Fomecimento, gcrada pelo Setor Responsável da Secrctaria dc Educação, EspoÍcs,
Culrura, Turismo e Juvcntude, c cnviada por meio clctrônico ou corrcio.

3,2.2, A cntrega dos livros scrá num prazo nâo superior a 30 (trinta) dias corridos após a
cmissãoda Ordem de Fomecimento.

3.2.4. Os livros definidos no Anexo I do Edital deverão ser novos e originais, livres de
defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos fabricantes, adequadas
para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte ate o local de entrega.

Josiane Lma
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Moura
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3.2.3. O transporte, carga e a descarga dos livros correrão por conta do(s) licitante(s)
vencedor(es), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria
Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.



h»
000027

SEâRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, cuLTuRA,il,itsmo e
JUVENTUDE

3.2.5. Os livros deverão ser entregues: na Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder
Câmara, Châ Grande/PE, CEP: 55.63ê000.

4. ESTIMATIVA DA QU.{NTIDADE

4.1.2.730 (dois mil, setecentos e trinta) alunos do lo ao 9o Ano.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5,1. A existência de várias empresas no ramo de mercado, assim como a prática comum da
atividade, caracteriza que se trata de serviço comum que não possui restrição no mercado.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

6.1. R$ 5.523.970,00 (Cinco milhões, quinhentos e vinte c três mil, novecentos e setenta reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. No último ano os livros foram adquiridos de acordo com o quantitativo aproximado de
alunos 2.720 (dois mil setecentos c vintc). Agora com o advento da nova lei de licitações. O
número dc matcrial livro se baseia no quantitativo de alunos matriculados na rcde municipal dc
cnsino cm 2024, qtc chcgou a aproximadamente 2.'73O cm todos os scgmentos. Dcsta forma,
estima-sc 5.4ó0 (cinco mil, quatroccntos c sesscnta) livros para um pcríodo de I2 (doze) mcscs.

7.2. Extrai-se deste prescnte cstudo quc a contratação ó de 12 (doze) meses, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lci n' 14.133, de 2021, por ser mais vantajosa economicamenle para a

Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande,
tendo em vista que sua intemrpção compromete a continuidade das atividades da
Administração.

8. RESI-ILTADOS PRETENDIDOS

8.1. Registro de Preços por itcm, consignado em Ata, visando eventual e futura Aquisição com
cntrcga imcdiata dc matcriais didráticos c paradidiíticos, para screm utilizados na Redc
Municipal de Ensino, pclo período de l2 (dozc) mescs.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À
CAPACITAÇÃO DE SERITDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO
E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO

9.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal
(como treinamento de Gestores e Fiscais de Contrato), procedimental ou regimental.

Mouta

Chã Grande
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l 0. coNTRATIÇôrs coRRELATAS/INTERDErENDENTES

10.1. A Secretaria Municipal de Educaçào, Esportes, Cultura, Turismo e Juvenrude de Chã
Grande não possui contratações correlatas ou interdependentes aqui demandada, no momento
presente.

I I, IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

I l.l, Não foram identificados impactos ambientais para esta contratação

11.2. A contratada deverá enviar a nota fiscal eletrônica e a fatura por e-mail para o fiscal do
contrato providcnciar o pagamcnto junto à Sccrctaria Municipal da Finanças, cvitando-se o uso

dc papel rcciclado ou nâo, e minimizando impactos sobrc os recursos nahrrais.

11.3. Todas a manipulação c divulgação da informação devc ser feito em meio digital.

11,3.1. Havendo a impressão dos dados â serem fomecidos. os papeis deverão ser
preferencialmente reciclados,

I2, TIPO DE BENS

12.1. Bcm comum; scrviço continuado

I3. VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

13.1. Considerando que, particularmente em nossa Cidade, as diferenças sociais sào acentuadas
pelo baixo poder aquisitivo das classes menos favorecidas, atendidas pelas escolas da Rede
Municipal de Ensino, visando otimizar suas açôes frentc às demandas da sociedade e as

contradições sociais que assolam nossos municípios, faz-se necessário o fornecimento de
matcrial cognitivo para uso comum dos discentes e docentes, a serem utilizados no ano letivo
de2024.

Chã Grandc/PE, 09 de dezcmbro de 2024.

oSruNC lrrul on4 oun
Diretora de Ensino
Matrícula 001565
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tlr,,L ,r*. í.tl,pl.

AV. Sõo José, n'l0l, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-(m I leleÍone:81 3537- l140 | CNPJ: I l.Oa9.806l(ml -90
E-moll ouüdodo@chogronde.pe.gov.br I Slle www.chogÍonde.pe.9ov.br



Chã Grande
U,^- ,rtü. i.tlrro

w
000029

SEâRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÁo, EspoRrEs, 0ULTURA, nntsuo E
JUVENTUDE

ÀNALISE Df, RISCOS

l.l. Riscos do Processo de Conlralo

Risco: I
Nâo aprovaçio dos documentos do Plsnejamento da
Contratação

Danos c irnpacto: Atraso no proccsso de contrataçâo
AÇOf,S RESPONSAVEL NT EDI DA

Adotar procedimentos para que a
área administrativa acompanhe a
elaboração dos documentos,
cvitando envios c dcvoluções do
processo.

Reuniôes com autoridadcs
superiores para sensibilização e

aprovação dos documentos.

Equipe de planejamento da
contratação, finanças,

compras e licitação.

Todo o proccsso dc contratação deve
scr acompanhado.

Risco:2
InsuÍiciência de recursos
aquisição do equipamento

orçamentários/financeiros parâ

Danos e impacto Atraso no processo de contratação
AÇOES RESPONSAVET- MEDIDA

Encontrar a maneira
vantajosa economicamente
rcalizar a aquisição.

mats
para

Equipe da Secretaria de
Govcmo e Departamento de

Licitação.

Todo o processo de contratação deve
scr acompanhado.

Scnsibilizar o cxcelcntíssimo
senhor prefeito sobre a

imponância da contratação.
Secrctariâ dc Govemo.

Remanejar verbas de outros
projetos. mas que não. serão
executados por razões diversas.

Secretaria de Planejamento

Risco:3 AtrÀso no cumprimento dos prazos

Danos e irnpacto Ahaso na execuçâo do objeto ocasionando aüaso na finalizaçâo

^ÇoES
RESPONSAVEL MEDIDA

Estipular sançôes administrativas
para ocorrência de atraso, além de
efetuar notificação a

CONTRATADA, bem como
efetuar uma fiscalização semanal
dos serviços.

Equipe de planejamento da
contatação, gestores e

fiscais de contrdto, âtravés
da Secretaria de Govemo.

1.2. Risttts da do Se

Risco:4 Não atendimento das erigências previstas em contrato
lmpossibilidade da execução do obietoDanos e impacto

RESPONSAvEL }I EDI DAAÇÓES
Monitorar o
prazos dc
fiscalizar os

cumprimcnto dos
atendimcntos e

serviços enquanto

Gestores e fiscais do
contrato.

Abrir procedimento para Apuração de
Responsabilidade 

. . -^ (mrâÍl?

Di{e\oÍ9

Todo a gestão contratual deve ser
acompanhada.
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estão sendo executados

1,3. Avaliação Qualiurtvo dos Riscos

1.1. Gravidade das Consequências

Através da matriz, percebe-sc que o risco de maior gravidadc ó o Risco 3 (Atr"aso no cumprimento dos
prazos). Destc modo, este risco devc ser mitigado por meio das açôes de prevenção com registro de

ocorrências através de notificações, fiscalizaçâo rigorosa, além de sançôes que deve ser prevista em
contrâto.

Chã Grande/PE, 09 de dezembro de 2024.

Diretora de Ensino
Motrículq 001565

Chã Grande
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I nrpacto/Probabilidade Sem Impacto Baixo Médio Alto
Baixa Riscos I e 2

Médica fusco 4 Risco 3

Âlta
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